
EMENDA LEGISLATIVA N. 110/2025
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N. 88/2025

Modifica o Projeto de Lei n. 88, de 15 de setembro
de 2025, que "Estima a receita e fixa a despesa do
Município de Itapoá/SC, para o exercício financeiro
de 2026".

Art. 1º Fica alterado o Projeto de Lei n. 88, de 15 de setembro de 2025, que "Estima a receita
e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2026", para suplementação da ação 
0023.0695.0006.2442 - Reforma do Auditório da Casa da Cultura e Miniteatro, no
montante de R$ 7.030,00.

Art. 2º Os recursos financeiros destinados à suplementação da ação serão transpostos da
seguinte forma:

ANULAÇÃO:

Ação: 0004.0122.0003.2417 - Reserva para Emendas Parlamentares

Órgão: 19 - Secretaria da Fazenda

Unidade: 001 - Departamento de Finanças

Valor: R$ 7.030,00

SUPLEMENTAÇÃO:

Ação: 0023.0695.0006.2442 - Reforma do Auditório da Casa da Cultura e Miniteatro

Órgão: 10 - Turismo e Cultura

Unidade: 001 Depto. Turismo

Valor: R$ 7.030,00

Art. 3º Esta Emenda Legislativa entra em vigor com a conversão do Projeto de Lei Ordinária
n. 88, de 15 de setembro de 2025 em Lei, nos termos do artigo 14 do referido Projeto de Lei.

Câmara Municipal de Itapoá, 03 de dezembro de 2025.

Ivan Pinto Da Luz - MDB
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JUSTIFICATIVA À EMENDA LEGISLATIVA N. 110/2025
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N. 88/2025

A presente proposta de emenda visa a elaboração do projeto de modernização do
auditório municipal, com o objetivo de transformá-lo em um miniteatro apto a receber
apresentações culturais, eventos educacionais e ações de formação artística. A iniciativa
fortalece a política cultural do município, ampliando os espaços de expressão das artes
cênicas e oferecendo à comunidade um ambiente mais adequado, moderno e acessível para
atividades culturais. Trata-se de investimento estratégico para incentivar novos talentos,
diversificar a programação cultural e qualificar a infraestrutura já existente. Diante do
exposto, encaminho a presente Emenda Legislativa para apreciação dos Nobres Pares,
solicitando que seja aprovada.
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